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RESOLUÇÃO – CIB/TO Nº. 108, de 10 de junho de 2020. 

 

Dispõe sobre o Protocolo Nº. 217362072006 do 

SISMAC gerado em 08/06/2020 às 13:04:24, que 

Trata dos Remanejamentos de Tetos Físicos e 

Financeiros da Média e Alta Complexidade (MAC) 

de municípios do Estado do Tocantins junto ao 

Ministério da Saúde relativo à 7ª Parcela de 2020. 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 

DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conferidas através das disposições contidas na Portaria N°. 931/1997, que 

constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada no Diário Oficial do Estado do 

Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida pela Secretaria da Saúde do Estado do 

Tocantins, e no Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite – CIB/TO, e, 

Considerando a Portaria GM/MS Nº. 1.097, de 22 de maio de 2006, que 

Define que o processo da Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde 

seja um processo instituído no âmbito do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a pactuação dos Secretários Municipais de Saúde para o 

remanejamento de tetos físico e financeiro na Programação Pactuada e Integrada da 

Assistência (PPI);  

Considerando a Portaria GM/MS N°. 3.257, de 12 de dezembro de 2019, 

que Altera a Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para 

dispor sobre o remanejamento intraestadual de recursos do Limite Financeiro da Média 

e Alta Complexidade (Teto MAC); 

Considerando o Novo Módulo de Remanejamento de acordo com a Portaria 

3.257/2019 e o prazo para processar os remanejamentos no SISMAC para a parcela 

vigente; 

Considerando a RESOLUÇÃO – CIB/TO Nº. 005, de 20 de fevereiro de 

2020, que Dispõe sobre o Cronograma de Solicitações de Remanejamento da 

Programação Pactuada e Integrada da Assistência (PPI) para o ano 2020; 

Considerando o MEMORANDO - 185/2020/SES/SPAS/DCA (SGD: 

2020/30559/069055), em que Diretoria de Controle e Avaliação/SES solicita Resolução 

Ad Referendum de aprovação do Protocolo Nº. 217362072006 do SISMAC, relativo à 

7ª Parcela; 

Considerando a urgência do assunto e a necessidade de cumprimento do 

prazo junto ao Ministério da Saúde. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º – Ad Referendum:  

I. Aprovar o Protocolo Nº. 217362072006 do SISMAC gerado em 

08/06/2020 às 13:04:24, que Trata dos Remanejamentos de 
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Tetos Físicos e Financeiros da Média e Alta Complexidade 

(MAC) de municípios do Estado do Tocantins junto ao 

Ministério da Saúde relativo à 7ª Parcela de 2020, conforme 

Documento em formato PDF anexo. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 

(ASSINATURA DIGITAL) 

LUIZ EDGAR LEÃO TOLINI 

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite  

Documento foi assinado digitalmente por LUIZ EDGAR LEAO TOLINI em 15/06/2020 17:35:50.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: C2DCFC1000909D09


